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Projeto de Iniciativa do Governo
LEI
de ………………………… de 2016,
que altera a Lei n.º 321/2004 Colet. relativa à vitivinicultura e que altera outras leis conexas (lei relativa à vitivinicultura), com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior
O Parlamento aprovou a seguinte lei da República Checa:
Secção I
A Lei n.º 321/2004 Colet. relativa à vitivinicultura e que altera outras leis conexas (lei relativa à vitivinicultura), com a redação que lhe foi dada pelas Leis n.º 179/2005 Colet., n.º 411/2005 Colet., n.º 444/2005 Colet., n.º 215/2006 Colet., n.º 311/2008 Colet., n.º 227/2009 Colet., n.º 281/2009 Colet., n.º 256/2011 Colet., n.º 18/2012 Colet. e n.º 199/2012 Colet., é alterada do seguinte modo:
1. Ao fim da nota de rodapé n.º 1, são aditados os seguintes períodos:
«Regulamento (CE) n.º 1234/2007 do Conselho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organização comum dos mercados agrícolas e disposições específicas para certos produtos agrícolas (Regulamento OCM única), na redação em vigor.
Regulamento (UE) n.º 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao financiamento, à gestão e ao acompanhamento da Política Agrícola Comum e que revoga os Regulamentos (CEE) n.º 352/78, (CE) n.º 165/94, (CE) n.º 2799/98, (CE) n.º 814/2000, (CE) n.º 1290/2005 e (CE) n.º 485/2008 do Conselho, na redação em vigor.
Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.º 922/72, (CEE) n.º 234/79, (CE) n.º 1037/2001 e (CE) n.º 1234/2007 do Conselho, na redação em vigor.
Regulamento Delegado (UE) 560/2015 da Comissão, de 15 de dezembro de 2014, que complementa o Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita ao regime de autorizações para plantações de vinhas.
Regulamento Delegado (UE) 561/2015 da Comissão, de 7 de abril de 2015, que estabelece as normas de execução do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita ao regime de autorizações para plantações de vinhas.»
2. No artigo 3.º, alínea c), é suprimido o termo «de uvas». A nota de rodapé n.º 16 passa a ter a seguinte redação:
«16)
Anexo I, parte XII, e anexo VII, parte II, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.»
3. No artigo 3.º, alínea d), é suprimida a expressão «que formam um conjunto contínuo» e ao termo «cumprem» é aditado o termo «legais».
4. No artigo 3.º, alínea i), o termo «circulação» é substituído pela expressão «circulação106)». A nota de rodapé n.º 16) passa a ter a seguinte redação:
«106)
Artigo 3.º, ponto 8, do Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho».
5. No artigo 3.º, alínea o), a expressão «procedem ao fabrico ou rotulagem de produtos» é substituída pela expressão «procedem ao fabrico de produtos a partir de uvas, bagaço de uvas, mosto107) ou vinho novo ainda em fermentação, através da sua transformação, incluindo a transformação efetuada para outros fabricantes ou a transformação encomendada a terceiros.»
A nota de rodapé n.º 107 passa a ter a seguinte redação:
«107)
Anexo VII, parte II, n.os 10 a 13, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.»
6. No artigo 3.º, alínea p), a expressão «1 000 hectolitros de vinho vendidos pelo retalhista ao consumidor final» é substituída pela expressão «750 hectolitros de vinho em embalagens destinadas ao consumidor ou 1 000 litros de vinho de barril, vendidos pelo retalhista ao consumidor final».
CELEX: 32009R0436
7. No artigo 3.º, são suprimidas as alíneas q) e r).
As alíneas s) e t) passam a q) e r).
8. No artigo 3.º, o ponto no final da alínea r) é substituído por uma vírgula, sendo aditadas as alíneas s) a z), com a seguinte redação:
«s)
Intermediário comercial: pessoa singular ou coletiva que compra ou vende produtos no âmbito da sua profissão ou atividade, sem possuir direitos de utilização das instalações para o armazenamento desses produtos ou sem que ela própria detenha esses produtos nas instalações destinadas ao seu armazenamento;
t) Informações facilmente legíveis: informações indicadas de modo a permitir a sua leitura por parte dos consumidores, devendo o tamanho da letra estar adequado à distância prevista para a leitura das informações pelos consumidores no processo de compra;
u) Vinho não embalado: vinho ou outro produto abrangido pelo código 2204 ou 2205 da nomenclatura combinada, à exceção do mosto107), comercializado, nas fases anteriores à venda aos consumidores, em embalagens que não sejam as embalagens destinadas ao consumidor;
v) Vinho de barril: vinho ou outro produto abrangido pelo código 2204 ou 2205 da nomenclatura combinada, à exceção do mosto107), destinado à venda ou vendido aos consumidores em embalagens que não sejam as embalagens destinadas ao consumidor;
w) Vinho à pressão: vinho vendido aos consumidores para consumo imediato no local de venda ou vendido como embalado no local de venda a pedido do consumidor, a partir de embalagens descartáveis destinadas ao consumidor, dotadas de uma única abertura de enchimento e de uma válvula de dispensa não substituível;
x) Vinho a copo: vinho vendido aos consumidores para consumo imediato no local de venda, a partir de embalagens destinadas ao consumidor com um volume máximo de 5 litros;
y) Embalagem destinada ao consumidor: embalagem descartável ou embalagem que não pode ser reenchida sem a substituição do fecho de uso único, com um volume máximo de 20 litros, a qual, juntamente com o seu conteúdo, constitui uma unidade de venda ao consumidor no local de venda, e a qual ostenta, ou cujo rótulo ostenta, as informações previstas na regulamentação da União Europeia, na presente lei e na legislação de execução;
z) Fecho de uso único: fecho, incluindo os respetivos elementos de segurança, que deixa de funcionar depois de aberto, não podendo ser reutilizado.»
9. No artigo 3.º, o texto atual passa a ser designado como n.º 1, sendo aditado o n.º 2, com a seguinte redação, incluindo a nota de rodapé n.º 108:
Para efeitos da presente lei, aplicam-se igualmente as seguintes definições:
a) Adulteração de produtos:
1. a utilização de práticas enológicas que entrem em conflito com o disposto nos anexos do Regulamento (UE) n.º 606/2009 da Comissão que estabelece regras de execução do Regulamento (CE) n.º 479/2008 do Conselho no que respeita às categorias de produtos vitivinícolas, às práticas enológicas e às restrições que lhes são aplicáveis, na redação em vigor; caso estes anexos definam limites, a sua excedência não é considerada adulteração de produtos; 
2. a adição de água ou de álcool a que se refere o anexo VIII, parte II, parágrafo A, ponto 1 ou 2, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.º 922/72, (CEE) n.º 234/79, (CE) n.º 1037/2001 e (CE) n.º 1234/2007 do Conselho, na redação em vigor; ou
3. a violação do disposto no artigo 103.º ou 113.º do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, na redação em vigor;
b) Recetor: operador de uma empresa do setor alimentar108) que recebe produtos no local de destino a partir de um outro Estado-Membro da União Europeia ou um país terceiro, através do envio dos produtos por terceiros ou através do seu transporte por meios próprios ou encomendado a terceiros, tratando-se de produtos cujo país de origem ou de proveniência seja um dos Estados-Membros da União Europeia ou um país terceiro.
«108)
Artigo 3.º, ponto 3, do Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho».
10. No artigo 4.º, ao final do texto do n.º 2 é aditado o seguinte período: «; é proibido cultivar espécies de plantas lenhosas de crescimento rápido109) nos vinhedos».
A nota de rodapé n.º 109) passa a ter a seguinte redação:
«109)
Artigo 3.º-I da Lei n.º 252/1997 Colet. relativa à agricultura, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior».
11. No artigo 4.º, n.º 4, alínea c), é suprimida a expressão «incluindo a sua delimitação territorial».
12. Os artigos 7.º a 9.º passam a ter a seguinte redação, incluindo as notas de rodapé n.os 110) a 118):
«Artigo 7.º
Autorização de plantação de videira
1. A nova plantação e a replantação de videira apenas são possíveis com base na respetiva autorização concedida pelo Instituto, ao abrigo da regulamentação da União Europeia110) e da presente lei.
2. Além dos elementos previstos no Código de Processo Administrativo, o pedido de autorização para a plantação da videira deve incluir o seguinte:
a) Informações sobre a vinha planeada, especificando a zona cadastral, o vinhedo, o número da parcela, a área em função da zona cadastral e a área requerida;
b) Comprovativo dos direitos do requerente de utilizar o terreno para o qual a plantação de videira está planeada; e
c) Secção do mapa cadastral ou elementos cartográficos do registo das terras, em função das relações de utilização, com a indicação da posição do terreno para o qual a plantação de videira está planeada.
3. Cabe ao Ministério publicar no seu sítio Web o modelo do pedido de autorização para a plantação da videira.
Artigo 8.º
Novas plantações de videira
1. Os pedidos de autorização para novas plantações de videira, ao abrigo da regulamentação da União Europeia111), devem ser apresentados pelos requerentes ao Instituto no período de 1 de janeiro a 28 de fevereiro do ano civil em causa.
2. O Instituto concederá as autorizações para novas plantações aos requerentes, ao abrigo da regulamentação da União Europeia112), se a superfície total das áreas declaradas nos pedidos apresentados num determinado ano civil não exceder a superfície destinada a novas plantações nesse ano.
3. O Instituto concederá as autorizações para novas plantações aos requerentes segundo uma distribuição pro rata, ao abrigo da regulamentação da União Europeia113), se a superfície total das áreas declaradas nos pedidos apresentados num determinado ano civil exceder a superfície destinada a novas plantações nesse ano.
4. O Instituto concederá as autorizações para novas plantações somente para as zonas elegíveis para a produção de vinhos com denominação de origem protegida ou com indicação geográfica protegida114).
5. No âmbito do procedimento de concessão de autorizações previsto no n.º 3, o Instituto dará preferência à plantação das vinhas que tinham sido aprovadas pelo Instituto para usos experimentais ou para efeitos de produção de enxertos durante um período mínimo de 7 anos, e para as quais este período aprovado de experiências ou de produção de enxertos terminou.
6. Caso a superfície destinada a novas plantações de videira num determinado ano, referida no n.º 5, não esteja esgotada, o Instituto concederá preferencialmente as autorizações para a superfície das áreas declaradas nos pedidos que faz parte do vinhedo.
7. Caso a superfície destinada a novas plantações de videira num determinado ano, referida nos n.os 5 e 6, não esteja esgotada, o Instituto concederá também as autorizações para a superfície das áreas declaradas nos pedidos que não faz parte do vinhedo.
8. A área rejeitada da superfície total destinada a novas plantações num determinado ano civil será disponibilizada no ano seguinte, em acréscimo da superfície correspondente a 1 % da superfície total plantada com vinhas, a qual pode ser destinada a novas plantações de videira em conformidade com a regulamentação da União Europeia115).
Artigo 9.º
Replantação de videira
1. Os viticultores têm a obrigação de notificar o Instituto da intenção de arrancar a vinha no prazo de 90 a 30 dias antes do início do arranque. Cabe ao Instituto proceder ao controlo da área plantada antes do arranque116).
2. Além dos elementos previstos no Código de Processo Administrativo, a notificação prevista no n.º 1 deve incluir o seguinte:
a) Número de registo da vinha submetida ao arranque;
b) Informações sobre o terreno no qual se situa a vinha objeto do arranque, com a indicação do número da parcela de acordo com o registo predial, da área total da parcela de acordo com o registo predial, da área plantada e da área submetida ao arranque; e
c) Comprovativo dos direitos do requerente de utilizar o terreno no qual se situa a vinha objeto do arranque.
3. O viticultor deve possuir a autorização para o arranque concedida pelo proprietário do terreno no qual se situa a vinha. Cabe ao viticultor fornecer ao Instituto a prova da autorização.
4. Caso o viticultor comprove ao Instituto que se desconhece o proprietário do terreno ou o seu paradeiro, o Instituto publicará, durante 90 dias, no boletim oficial do município no qual se situa o terreno em causa, o convite ao proprietário do terreno para o mesmo exercer ou não o seu direito de autorização ou não autorização do arranque da vinha. Caso o proprietário do terreno não exerça esse seu direito no prazo indicado, o proprietário ou o seu paradeiro será considerado desconhecido, não sendo exigida a sua autorização nos termos do n.º 2.
5. A pedido do viticultor, o Instituto concederá a autorização de replantação ao abrigo da regulamentação da União Europeia117), para uma área equivalente à área plantada da vinha que tinha sido arrancada. O pedido poderá ser apresentado até ao final da segunda campanha vitícola seguinte ao ano no qual se procedeu ao arranque.
6. A pedido do viticultor, o Instituto concederá igualmente a autorização de replantação para uma área equivalente à área plantada da vinha, desde que incumba simultaneamente o viticultor da obrigação de arrancar uma área correspondente da vinha que já tenha sido plantada com videira, num prazo máximo de 4 anos a contar da nova plantação118).
7. Além dos elementos previstos no Código de Processo Administrativo, a notificação prevista nos n.os 5 e 6 deve incluir o número de registo da vinha objeto do arranque e outras informações sobre a mesma, com a indicação da composição varietal, do ano de plantação, da área arrancada, do número de plantas e do modo de condução da vinha.
8. Nas áreas elegíveis para a produção de vinhos com denominação de origem protegida ou com indicação geográfica protegida, o Instituto concederá as autorizações de replantação somente para a videira que cumpra as especificações de denominação de origem protegida ou de indicação geográfica protegida idênticas às da área arrancada.
9. Cabe ao Ministério publicar, no seu sítio Web, o modelo da notificação referida no n.º 1 e o modelo do pedido a que se referem os n.os 5 e 6.
110)
Artigo 62.º e seguintes do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
111)
Artigo 64.º do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
112)
Artigo 64.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho. Artigo 6.º, n.º 1, do Regulamento de Execução (UE) 561/2015 da Comissão.
113)
Artigo 64.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho. Artigo 6.º, n.º 2, do Regulamento de Execução (UE) 561/2015 da Comissão.
114)
Artigo 63.º, n.º 2, alínea b), do Regulamento (CE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
115)
Artigo 6.º, n.º 3, do Regulamento de Execução (UE) 561/2015 da Comissão.
116)
Artigo 81.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 555/2008 da Comissão.
117)
Artigo 66.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho. Artigo 8.º, n.os 1 e 2, do Regulamento de Execução (UE) 561/2015 da Comissão.
118)
Artigo 66.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho. Artigo 8.º, n.º 3, do Regulamento de Execução (UE) 561/2015 da Comissão.»
CELEX: 32008R0555, 32013R1306, 32013R1308, 32015R0560, 32015R0561
São suprimidas as notas de rodapé n.os 22) a 25 a) e n.os 27) a 29).
13. Ao final do título do artigo 10.º é aditado o termo «de videira».
14. No artigo 10.º, o n.º 1 passa a ter a seguinte redação:
«(1) Cabe ao Instituto decidir, ex officio ou a pedido do viticultor, se o direito à plantação da videira foi exercido em violação da regulamentação da União Europeia110) ou em violação do disposto no artigo 8.º ou 9.º. Caso se verifique a ocorrência de uma plantação não autorizada, o Instituto deve, na sua decisão, incumbir simultaneamente o viticultor da obrigação de proceder ao arranque da área plantada sem a devida autorização, a expensas suas e num prazo máximo de 4 meses a contar da data em que a decisão se torne efetiva. Caso a vinha em causa não seja arrancada no prazo estipulado, o Instituto ordenará o seu arranque a expensas do viticultor, num prazo máximo de dois anos a contar da prescrição do prazo definido para o cumprimento da obrigação imposta ao viticultor, prevista na segunda frase.»
CELEX: 32013R1308
15. No artigo 10.º, n.º 2, a expressão «União Europeia23), 24)» é substituída pela expressão «União Europeia110)».
16. No artigo 12.º, n.º 5, a expressão «É proibido conservar substâncias passíveis de serem utilizadas, devido à sua composição, para a adulteração de produtos nas instalações destinadas ao fabrico, ao enchimento ou à transformação dos produtos» é substituída pelo seguinte período: «Nas instalações destinadas ao fabrico, ao armazenamento, ao enchimento, à transformação ou à comercialização dos produtos não podem ser conservadas substâncias cuja utilização nos produtos não é permitida pela regulamentação da União Europeia ou pela presente lei, podendo essas substâncias ser utilizadas para a adulteração dos produtos.»
17. No artigo 12.º, n.º 6, o ponto no final da alínea b) é substituído por uma vírgula, sendo aditada a alínea c), com a seguinte redação:
«c) adulterar produtos.»
18. A nota de rodapé n.º 38) passa a ter a seguinte redação:
«38)
Anexos VII e VIII do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.»
19. Ao artigo 14.º são aditados os novos artigos 14.º-A e 14.º-B, com a seguinte redação, incluindo o título e as notas de rodapé n.os 119) a 122):
«Artigo 14.º-A
Obrigação de notificação aplicável ao vinho não embalado, às uvas frescas, que não uvas de mesa, ao mosto, ao mosto concentrado retificado e ao bagaço de uvas
1. Os recetores do vinho não embalado, de uvas frescas, que não uvas de mesa119), do mosto107), do mosto concentrado retificado120) ou do bagaço de uvas, importados de outro Estado-Membro da União Europeia ou de um país terceiro, deverão notificar o Instituto da sua quantidade e comunicar-lhe as informações previstas no n.º 2 imediatamente após a chegada dos produtos ao local de destino121), mas o mais tardar num prazo de 12 hora a contar da sua chegada, utilizando para tal o Registo.
2. Na notificação, os recetores devem indicar o seguinte:
a) O nome, o apelido, a residência e o número de identificação, no caso das pessoas singulares; a empresa comercial ou a denominação, a sede e o número de identificação, no caso das pessoas coletivas;
b) A designação e a morada do local de destino e o número de identificação do operador das instalações no local de destino121), caso estas informações sejam diferentes das previstas na alínea a);
c) O tipo do produto vitivinícola, em conformidade com o anexo I, parte XII, ou anexo VII, parte II, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho; 
d) A quantidade do produto;
e) A indicação da proveniência122) ou informações sobre o país de origem, no caso das uvas frescas que não uvas de mesa, do mosto concentrado retificado e do bagaço de uvas;
f) O ano de colheita, as castas de uvas de vinho, a denominação de origem protegida, a indicação geográfica protegida ou a menção tradicional, caso os produtos referidos no n.º 1 ostentem alguma destas informações;
g) Indicação do lote do produto; e
h) O tipo e o número do documento de acompanhamento que serviu de base para o transporte do produto para a República Checa.
3. Cabe ao Ministério publicar o modelo da notificação no seu sítio Web.
Artigo 14.º-B
Após a entrada no território da República Checa, o vinho embalado importado de outro Estado-Membro da União Europeia ou de um país terceiro deve ser armazenado no local de destino121) durante 10 dias. Caso a Inspeção proceda à colheita de uma amostra do vinho armazenado no período referido, o recetor do vinho será obrigado a assegurar o armazenamento do vinho objeto do controlo até à comunicação dos resultados da análise. Cabe à Inspeção comunicar os resultados da análise ao recetor do vinho sem demoras desnecessárias.
119)
Anexo I, parte XII, alínea c), do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
120)
Anexo VII, parte II, n.º 14, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
121)
Artigo 2.º, alínea d), da Lei n.º 110/1997 Colet.
122)
Artigo 55.º do Regulamento (CE) n.º 607/2009 da Comissão.»
CELEX: 32008R0555
20. No artigo 15.º, n.º 3, ao termo «apostas» é aditada a expressão «facilmente legíveis» e ao termo «fabricante» é aditada a expressão «, a indicação da proveniência122) e as informações sobre alergénios do modo definido na lei relativa aos géneros alimentícios123)».
CELEX: 32009R0607
A nota de rodapé n.º 123) passa a ter a seguinte redação:
«123)
Artigo 9.º-A da Lei n.º 110/1997 Colet., com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior».
21. A nota de rodapé n.º 43) passa a ter a seguinte redação:
«43)
Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
Regulamento (CE) n.º 607/2009 da Comissão.
Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, que altera os Regulamentos (CE) n.º 1924/2006 e (CE) n.º 1925/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas 87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE da Comissão, 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE e 2008/5/CE da Comissão e o Regulamento (CE) n.º 608/2004 da Comissão, na redação em vigor.»
22. No artigo 16.º, n.º 3, o termo «teor» é substituído pela expressão «expressão verbal do teor», sendo suprimida a expressão «(adiante designada por “açúcar residual”).
A nota de rodapé n.º 45) passa a ter a seguinte redação:
«45)
Artigo 119.º, n.º 1, alínea g) e artigo 120.º, n.º 1, alínea c), do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
Artigo 58.º, artigo 64.º e anexo XIV, partes A e B, do Regulamento (CE) n.º 607/2009 da Comissão.»
23. A seguir ao n.º 3 do artigo 16.º, é inserido o novo n.º 4 com a seguinte redação, incluindo a nota de rodapé n.º 124):
«4. No caso do vinho fabricado ou engarrafado no território da República Checa, comercializado em embalagens destinadas ao consumidor, a indicação obrigatória da proveniência, prevista nas disposições legislativas da União Europeia relativas à rotulagem e à apresentação de determinados produtos vitivinícolas122), deve ser igualmente aposta no rótulo, no campo de visão principal124), num tipo de letra correspondente a, pelo menos, o dobro da altura de letra mínima, ao abrigo do artigo 13.º, n.º 2, e do anexo IV, do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, na redação em vigor. A obrigação prevista na primeira frase não se aplica a vinhos espumantes.
124)
Artigo 2.º, n.º 2, alínea l), do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho.»
Os n.os 4 a 12 passam a n.os 5 a 13.
24. No artigo 16.º, ao final do n.º 5 é aditada a seguinte frase: «Caso o vinho com denominação de origem protegida ou com indicação geográfica protegida tenha sido fabricado a partir de uvas colhidas no território da República Checa, o fabricante que procede à sua comercialização pode dotar as embalagens destinadas ao consumidor do logótipo especificado no diploma legislativo de execução que define os pormenores desta rotulagem.»
25. No artigo 16.º, o n.º 8 passa a ter a seguinte redação, incluindo as notas de rodapé n.os 125) a 127):
8. Os vendedores que ofereçam para venda vinho de barril aos consumidores estão obrigados a disponibilizar, num sítio bem visível do local de oferta, as seguintes informações bem legíveis:
a) A designação do tipo de produto em conformidade com o regulamento da União Europeia que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas125);
b) Nos vinhos com denominação de origem protegida ou com indicação geográfica protegida, o nome da denominação de origem protegida ou da indicação geográfica protegida;
c) Nos vinhos com menção tradicional, a menção tradicional em causa;
d) O título alcoométrico adquirido, em conformidade com a regulamentação da União Europeia relativa à rotulagem e à apresentação de determinados produtos vitivinícolas126);
e) A expressão verbal do teor de açúcares residuais, em conformidade com a regulamentação da União Europeia relativa à rotulagem e à apresentação de determinados produtos vitivinícolas45);
f) A indicação do engarrafador, em conformidade com a regulamentação da União Europeia relativa à rotulagem e à apresentação de determinados produtos vitivinícolas127);
g) A indicação da proveniência, em conformidade com a regulamentação da União Europeia relativa à rotulagem e à apresentação de determinados produtos vitivinícolas122); e
h) A indicação do lote.
125)
Anexo VII, parte II, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
126)
Artigo 54.º do Regulamento (CE) n.º 607/2009 da Comissão.
127)
Artigo 56.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 607/2009 da Comissão.»
É suprimida a nota de rodapé n.º 47-A.
26. Ao n.º 8 do artigo 16.º são aditados os n.os 9 e 10, com a seguinte redação:
«9. Os vendedores que ofereçam para venda vinho à pressão ou vinho a copo aos consumidores estão obrigados a disponibilizar, num sítio bem visível do local de oferta, as seguintes informações bem legíveis:
a) A designação do tipo de produto em conformidade com o regulamento da União Europeia que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas125);
b) Nos vinhos com denominação de origem protegida ou com indicação geográfica protegida, o nome da denominação de origem protegida ou da indicação geográfica protegida;
c) Nos vinhos com menção tradicional, a menção tradicional em causa;
d) A indicação do engarrafador, em conformidade com a regulamentação da União Europeia relativa à rotulagem e à apresentação de determinados produtos vitivinícolas127); e
e) A indicação da proveniência, em conformidade com a regulamentação da União Europeia relativa à rotulagem e à apresentação de determinados produtos vitivinícolas122).
10. Os vendedores que ofereçam vinho de barril, vinho à pressão ou vinho a copo estão igualmente obrigados a disponibilizar informações facilmente legíveis sobre alergénios, num sítio bem visível do local de oferta e do modo previsto na lei relativa aos géneros alimentícios123). Os vendedores que ofereçam vinho à pressão ou vinho a copo estão ainda obrigados a disponibilizar, num sítio bem visível do local de oferta, informações facilmente legíveis sobre o título alcoométrico adquirido, em conformidade com a regulamentação da União Europeia relativa à rotulagem e à apresentação de determinados produtos vitivinícolas126), e sobre a expressão verbal do teor de açúcares residuais, em conformidade com a regulamentação da União Europeia relativa à rotulagem e à apresentação de determinados produtos vitivinícolas45), através da indicação direta dessas informações ou através da frase "As informações sobre o título alcoométrico adquirido ou sobre a expressão verbal do teor de açúcares residuais no vinho serão disponibilizadas, a pedido, pelo empregado de serviço» ou de outra expressão com significado idêntico para os consumidores; os vendedores são obrigados a disponibilizar essas informações sempre que solicitadas pelos consumidores.»
Os n.os 9 a 13 passam a n.os 10 a 15.
27. No artigo 16.º, n.º 13, a alínea b) passa a ter a seguinte redação:
«b)
Nos últimos 5 anos, não lhe foi aplicada nenhuma coima pelas infrações administrativas previstas no artigo 39.º, n.º 1, alínea b), ou no artigo 39.º, n.º 2, alínea t);».
28. No artigo 16.º, n.º 15, o algarismo «10» é substituído pelo algarismo «13».
29. Ao artigo 16.º é aditado o novo n.º 16, com a seguinte redação, incluindo as notas de rodapé n.os 128) e 129):
«16. Caso seja comercializado vinho em embalagens de transporte128), estas devem ostentar rótulos com as seguintes informações:
a) As informações obrigatórias previstas no regulamento da União Europeia que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas129);
b) A expressão verbal do teor de açúcares residuais, em conformidade com as disposições da regulamentação da União Europeia45) relativas à indicação do teor de açúcar nos rótulos;
c) A data do enchimento; e
d) O nome, o apelido e a residência, no caso das pessoas singulares; a empresa comercial ou a designação, o número de identificação, desde que esteja atribuído, e a sede, no caso das pessoas coletivas, dos fabricantes ou dos recetores de vinho.
128)
Artigo 2.º, alínea a), ponto 3, da Lei n.º 477/2001 Colet. relativa às embalagens e que altera outras leis, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior.
129)
Artigo 119.º do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.»
30. Ao artigo 16.º-A é aditado o artigo 16.º-B, com a seguinte redação, incluindo o título e a nota de rodapé n.º 130):
«Artigo 16.º-B
Vinho de barril
1. Apenas os produtores de vinho ou os recetores do vinho não embalado podem definir o vinho não embalado como vinho de barril.
2. O vinho de barril pode ser vendido aos consumidores exclusivamente nas instalações130)
a) dos produtores de vinho; ou
b) dos recetores de vinho não embalado.
É proibida a venda do vinho de barril aos consumidores através de máquinas de venda automática.
3. Cabe aos produtores de vinho ou aos recetores do vinho não embalado notificar o Instituto, através do Registo, do início e do fim da venda do vinho de barril nas instalações referidas no n.º 2, o mais tardar, nas datas em que esses factos se verifiquem. Por "fim da venda do vinho de barril" entende-se a situação em que o produtor de vinho ou o recetor do vinho não embalado não vendam vinho de barril nas instalações referidas no n.º 2 durante um período superior a 6 meses. Na notificação, o produtor de vinho ou o recetor do vinho não embalado deve indicar os seguintes elementos: o nome, o apelido e a residência, no caso das pessoas singulares; a empresa comercial ou a designação, o número de identificação, desde que esteja atribuído, e a sede, no caso das pessoas coletivas, juntamente com a moradas da(s) instalação(ões) nas quais o vinho de barril é vendido. Cabe ao Ministério publicar o modelo da notificação no seu sítio Web.
130)
Artigo 17.º, n.º 1, da Lei n.º 455/1991 Colet. relativa à atividade empresarial em nome individual (lei das empresas em nome individual), com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior.»
31. No artigo 17.º-A, n.º 1, a expressão «artigo 16.º, n.º 7, alínea a)» é substituída pela expressão «artigo 16.º, n.os 11 e 12», sendo suprimido o termo «comercial».
32. No artigo 20.º, n.º 7, a expressão «bem como o país de origem do vinho ou das uvas, desde que estes tenham servido para produzir pelo menos 50 % do vinho» é substituída pela expressão «desde que as uvas a partir dos quais foi produzido provenham exclusivamente da região vitícola atrás referida».
CELEX: 32013R1308
33. No artigo 23.º, n.º 6, alínea c), ponto 2, a expressão «artigo 16.º, n.º 10, é substituída pela expressão «artigo 16.º, n.º 13», e a expressão «três dias» é substituída pela expressão «30 dias a contar da data em que tome conhecimento do facto,».
34. No artigo 23.º, n.º 10, é suprimido o termo «comercial».
35. O título do artigo 24.º passa a ter a seguinte redação:
«Vinho aromatizado, bebidas aromatizadas à base de vinho e cocktails aromatizados de produtos vitivinícolas»
36. No artigo 24.º, n.º 1, o termo «cocktail aromatizado» é substituído pelo termo «cocktail aromatizado de produtos vitivinícolas».
37. A nota de rodapé n.º 65) passa a ter a seguinte redação:
«65)
Regulamento (UE) n.º 251/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativo à definição, descrição, apresentação, rotulagem e proteção das indicações geográficas dos produtos vitivinícolas aromatizados e que revoga o Regulamento (CEE) n.º 1601/91 do Conselho.»
38. No artigo 24.º, são suprimidos o n.º 2 e a numeração do n.º 1.
39. No artigo 26.º, n.º 3, alínea b), é suprimido o termo «comercial».
40. No artigo 26.º, n.º 3, alínea h), a expressão «denominação comercial do vinho já classificado, que» é substituída pela expressão «denominação do vinho objeto de um novo pedido de classificação após».
41. No artigo 26.º, n.º 4, alínea a), à expressão «amostras do vinho» é aditada a expressão «a partir do lote que será objeto do pedido de classificação», sendo suprimida a expressão «tecnológicos ou».
42. No artigo 26.º, n.º 4, alínea b), o termo «regulamentação» é substituído pela expressão «regulamentação131)».
A nota de rodapé n.º 131) passa a ter a seguinte redação:
«131)
Artigo 80.º, n.º 5, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
Artigo 11.º do Regulamento (UE) n.º 882/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo aos controlos oficiais realizados para assegurar a verificação do cumprimento da legislação relativa aos alimentos para animais e aos géneros alimentícios e das normas relativas à saúde e ao bem-estar dos animais, na redação em vigor.
Artigo 15.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 606/2009 da Comissão.
Portaria n.º 211/2004 Colet. relativa aos métodos de ensaio e ao modo de colheita e preparação de amostras, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior.»
43. No artigo 26.º, o ponto no final do n.º 6 é substituído por uma vírgula, sendo aditadas as alíneas c) e d), com a seguinte redação:
«c)
uma amostra do vinho para fins de avaliação pela Inspeção;
d)
uma amostra de referência do vinho.»
44. No artigo 26.º, n.º 7, é suprimida a expressão «e amostras de vinho».
45. No artigo 26.º, n.º 10, a expressão «A cópia da decisão em matéria da classificação do vinho» é substituída pela expressão «Os resultados da avaliação do vinho», a expressão «e a Inspeção» e o termo «comercial» são suprimidos, e ao final do parágrafo é aditada a seguinte frase: «Cabe à Inspeção publicar, no seu sítio Web, o regulamento interno da Comissão de Avaliação e Classificação de Vinho».
46. No artigo 26.º, n.º 11, a expressão «incluindo a indicação do número da decisão original» é substituída pela expressão «incluindo a designação original do vinho, o lote do vinho, a quantidade em litros e o número de registo da qualidade», sendo suprimida a expressão «ou sua parte».
47. No artigo 26.º, n.º 12, ao termo «estabelece» é aditada a expressão «para efeitos do procedimento referido no n.º 4», e a expressão «referidos no n.º 1» é substituída pela expressão «, objetos do pedido de classificação,».
48. No artigo 27.º, o n.º 1, incluindo a nota de rodapé n.º 132), passa a ter a seguinte redação:
«1. Apenas é permitida a comercialização de produtos seguros132).
132)
Artigo 14.º do Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho.»
CELEX: 32002R0178
49. No artigo 27.º, n.º 4, alínea a), é suprimido o ponto 3.
Os pontos 4 a 6 passam a pontos 3 a 5.
50. No artigo 27.º, n.º 4, alínea a), é suprimido o termo «ou» no final do ponto 4.
51. No artigo 27.º, n.º 4, alínea a), o ponto 5 passa a ter a seguinte redação.
«5.
todas as fase da sua produção, distribuição e armazenamento não estejam devidamente documentadas nos livros de registo; ou».
52. No artigo 27.º, n.º 4, alínea a), é aditado o ponto 6, com a seguinte redação:
«6) 
Não foi cumprida a obrigação de notificação prevista no artigo 14.º-A;»
53. No artigo 27.º, n.º 4, alínea b), é suprimido o termo «ou» no final do ponto 1.
54. No artigo 27.º, n.º 4, o ponto no final da alínea b) é substituído por uma vírgula, sendo aditados os pontos 3 a 7, com a seguinte redação, incluindo a nota de rodapé n.º 133):
«3)
não tem a denominação de origem protegida, a indicação geográfica protegida ou a menção tradicional, estando marcado com a casta ou com o ano, sem ter sido submetido à certificação ao abrigo da regulamentação da União Europeia133);
4) não está acompanhado do documento de acompanhamento previsto na regulamentação da União Europeia70) ou no diploma de execução;
5) foi colocado no mercado em conflito com o disposto no artigo 14.º-B;
6) foi colocado no mercado em conflito com o disposto no artigo 16.º-B; ou
7) foi adulterado;
133)
Artigo 63.º do Regulamento (CE) n.º 607/2009 da Comissão.»
55. No artigo 27.º, n.º 4, é aditada a alínea c), com a seguinte redação:
«c) cuja embalagem não foi dotada de rótulo em conformidade com o artigo 16.º, n.º 16.»
56. No artigo 27.º, n.º 5, é suprimido o termo «bebidas à base de vinho».
57. No artigo 27.º, n.º 7, à expressão «até 0,75» é aditada a expressão «ou 1,5».
58. Ao n.º 8 do artigo 27.º são aditados os n.os 9 e 10, com a seguinte redação:
«9. Durante os períodos estipulados no artigo 1.º, n.º 2, do Regulamento Delegado (UE) 560/2015 da Comissão, é permitido comercializar as uvas colhidas nas vinhas destinadas a fins experimentais ou à produção de enxertos e os produtos à base das mesmas.
10. A venda de vinho aos consumidores apenas é permitida em embalagens destinadas ao consumidor ou enquanto vinho de barril, à pressão ou a copo.»
CELEX: 32015R0560
Os n.os 9 a 11 passam a n.os 10 a 13.
59. No artigo 27.º, n.º 11, o termo «garrafas» é substituído pelo termo «embalagens destinadas ao consumidor» e ao termo «consumidor» é aditada a expressão «com um volume não superior a 2 litros».
60. No artigo 27.º, n.º 12, o algarismo «9» é substituído pelo algarismo «11».
61. Ao artigo 27.º é aditado o novo n.º 14, com a seguinte redação, incluindo a nota de rodapé n.º 134):
«14. Os elementos e o período de validade do documento de acompanhamento para o transporte de produtos vitivinícolas134) realizado exclusivamente no território da República Checa serão definidos no diploma legislativo de execução. Caberá ao Ministério publicar, no seu sítio Web, o modelo do documento de acompanhamento para o transporte de produtos vitivinícolas realizado exclusivamente no território da República Checa.
134)
Anexo I, parte XII, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.»
CELEX: 32009R0436
62. A nota de rodapé n.º 71) passa a ter a seguinte redação:
«71)
Lei n.º 634/1992 Colet. relativa à proteção dos consumidores, com a redação que lhe foi dada pela legislação posterior.
Artigo 16.º do Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho.
Artigo 7.º do Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho.».
63. No artigo 28.º, n.º 1, à alínea b) são aditadas as novas alínea c) a e), com a seguinte redação:
«c)
Lista das instalações dos produtores de vinho ou dos recetores do vinho não embalado, nas quais se procede à venda de vinho de barril aos consumidores;
d) Quantidade do vinho não embalado, das uvas frescas que não uvas de mesa, do mosto, do mosto concentrado retificado e do bagaço de uvas, juntamente com as informações previstas no artigo 14.º-A;
e) Livros de registo a que se refere o artigo 30.º, n.º 3;».
A alínea c) passa a alínea f).
64. No artigo 28.º, ao final do n.º 2 é aditada a expressão «à exceção dos dados previstos no n.º 1, alínea c)».
65. No artigo 28.º, ao final do n.º 3 é aditada a seguinte frase: «A atribuição do número de registo da vinha produz efeitos jurídicos na data da entrega do pedido referido na segunda frase ao Instituto.»
66. No artigo 28.º, n.º 4, a expressão «n.º 5» é substituída pela expressão «n.º 4».
67. No artigo 30.º, n.º 1, é suprimido o termo «própria».
68. No artigo 30.º, n.º 2, a expressão «a seu pedido» é substituída pela expressão «ou à administração fiscal competente, a pedido».
69. No artigo 31.º, n.º 2, a expressão «ou em matéria de pedidos de concessão de subsídios do Fundo» é substituída pela expressão «ou em matéria de pedidos de concessão de subsídios dos meios do Fundo ou no processo de decisão relativamente à obrigação de devolver a parte reembolsável do subsídio concedido para a plantação ou renovação de vinhas».
70. No artigo 31.º, ao final do texto do n.º 7 é aditado o seguinte período: «, salvo disposições em contrário na presente lei».
71. No artigo 31.º, n.º 9, a alínea d) passa a ter a seguinte redação:
«d) Resumo dos subsídios concedidos e dos contratos celebrados, classificados em função do tipo, da finalidade e do valor de subsídio ou contrato;»
72. No artigo 32.º, n.º 9, ao final da primeira frase é aditada a expressão «; ou o membro mais antigo do Conselho».
73. No artigo 33.º, ao final do n.º 2, é aditada a seguinte frase: «O diretor indicará o seu representante entre os funcionários do Fundo, para o representar na sua ausência.»
74. No artigo 39.º, os n.os 1 e 2 passam a ter a seguinte redação:
«1. As pessoas coletivas ou os empresários em nome individual, enquanto produtores, recetores ou entidades que procedem à comercialização de produtos cometem uma infração administrativa ao:
a) comercializarem produtos contendo substâncias adicionadas, violando o disposto no artigo 12.º, n.º 2, desde que não se trate de casos de adulteração de produtos;
b) adulterarem produtos, violando o disposto no artigo 12.º, n.º 6, alínea c);
c) não cumprirem a obrigação de notificação prevista no artigo 14.º-A;
d) não armazenarem o vinho embalado importado de outro Estado-Membro da União Europeia ou país terceiro em conformidade com o disposto no artigo 14.º-B;
e) oferecerem para consumo o mosto de uvas parcialmente fermentado em violação do disposto no artigo 15.º;
f) rotularem produtos em violação do disposto no artigo 16.º, n.º 1;
g) rotularem produtos com menções alusivas a efeitos reforçados dos mesmos, violando o disposto no artigo 16.º, n.º 2.
h) não indicarem a expressão verbal do teor de açúcares residuais na rotulagem do vinho de qualidade produzido em região determinada em conformidade com o disposto no artigo 16.º, n.º 3;
i) não indicarem a proveniência de acordo com o disposto no artigo 16.º, n.º 4;
j) comercializarem vinho cujo logótipo aposto na embalagem viole o disposto no artigo 16.º, n.º 5;
k) comercializarem vinho dotado de rótulos com indicações de que o vinho cumpre os requisitos relevantes para as igrejas e associações religiosas, em violação do disposto no artigo 16.º, n.º 6;
l) rotularem como vinho bebidas que não podem ser designadas como tal, violando o disposto no artigo 16.º, n.º 11;
m) comercializarem vinho marcado com o código previsto na regulamentação diretamente aplicável da União Europeia98) relativa às denominações de origem e indicações geográficas protegidas, às menções tradicionais, à rotulagem e apresentação de determinados produtos vitivinícolas, sem que esse código tenha sido atribuído pelo Ministério em conformidade com o artigo 16.º, n.º 13;
n) não dotarem vinho em embalagens de transporte dos respetivos rótulos, violando o disposto no artigo 16.º, n.º 16, ou não indicarem no rótulo as informações previstas no artigo 16.º, n.º 16;
o) designarem vinho não embalado como vinho de barril, em violação do disposto no artigo 16.º-B, n.º 1;
p) não notificarem o Instituto do início ou do fim da venda de vinho de barril nas respetivas instalações de acordo com o disposto no artigo 16.º-B, n.º 3;
q) venderem vinho de barril em violação do disposto no artigo 16.º-B, n.º 2;
r) rotularem produtos com a denominação "vinho regional" em violação do disposto no artigo 17.º, n.º 1;
s) não indicarem, no rótulo do vinho regional, as informações previstas no artigo 17.º, n.º 2;
t) rotularem vinho em violação do disposto no artigo 17.º-A, n.º 1;
u) comercializarem produtos marcados com a denominação "vinho de qualidade" ou com a menção "vinho de casta" ou "vinho de marca" em violação do disposto no artigo 18.º, n.os 2 a 5;
v) não indicarem, no rótulo do vinho de qualidade, as informações previstas no artigo 18.º, n.º 6;
w) indicarem informações opcionais no rótulo em violação do disposto no artigo 18.º, n.º 7.
2. As pessoas coletivas ou os empresários em nome individual, enquanto produtores, recetores ou entidades que procedem à comercialização de produtos, cometem uma infração administrativa ao:
a) comercializarem produtos marcados como "vinho de qualidade com atributos especiais" em violação do disposto no artigo 19.º, n.º 4;
b) rotularem vinho de qualidade com atributos especiais como "vinho de marca" em violação do disposto no artigo 19.º, n.º 12;
c) não indicarem, no rótulo do vinho de qualidade com atributos especiais, as informações previstas no artigo 19.º, n.º 13;
d) indicarem, no rótulo do vinho de qualidade com atributos especiais, as informações que violem o disposto no artigo 19.º, n.º 14;
e) comercializarem vinho espumante de qualidade, vinho espumante de qualidade produzido em região determinada, vinho espumante de qualidade produzido em região determinada no vinicultor, vinho espumante de qualidade aromático ou vinho espumante de qualidade aromático produzido em região determinada em violação do disposto no artigo 20.º, n.os 2 a 6;
f) rotularem vinho espumante de qualidade, vinho espumante de qualidade produzido em região determinada, vinho espumante de qualidade aromático, vinho espumante de qualidade aromático produzido em região determinada ou vinho espumante de qualidade produzido em região determinada no vinicultor em violação do disposto no artigo 20.º, n.os 2 a 6;
g) não indicarem as informações previstas no artigo 20.º, n.º 8, no rótulo do vinho espumante de qualidade produzido em região determinada, vinho espumante de qualidade produzido em região determinada no vinicultor ou vinho espumante de qualidade aromático produzido em região determinada;
h) indicarem informações que violem o disposto no artigo 20.º, n.os 7, 9 e 10, no rótulo do vinho espumante de qualidade produzido em região determinada, vinho espumante de qualidade produzido em região determinada no vinicultor ou vinho espumante de qualidade aromático produzido em região determinada;
i) comercializarem produtos marcados com a denominação "vinho frisante de qualidade" em violação do disposto no artigo 21.º, n.º 2;
j) não indicarem as informações previstas no artigo 21.º, n.º 3, no rótulo do vinho frisante de qualidade;
k) indicarem informações que violem o disposto no artigo 21.º, n.º 4, no rótulo do vinho frisante de qualidade;
l) rotularem produtos com a denominação "vinho licoroso de qualidade" em violação do disposto no artigo 22.º, n.º 2;
m) não indicarem as informações previstas no artigo 22.º, n.º 3, no rótulo do vinho licoroso de qualidade;
n) indicarem informações que violem o disposto no artigo 22.º, n.º 4, no rótulo do vinho licoroso de qualidade;
o) comercializarem vinho com certificação original em violação do disposto no artigo 23.º, n.º 2;
p) não indicarem as informações previstas no artigo 23.º, n.º 3, no rótulo do vinho com certificação original;
q) não rotularem vinho desalcoolizado ou vinho com baixo teor de álcool em conformidade com o disposto no artigo 25.º, n.º 3;
r) comercializarem produtos que não sejam seguros, violando o disposto no artigo 27.º, n.º 1;
s) comercializarem produtos em violação do disposto no artigo 27.º, n.º 3, n.º 4 , alínea a), pontos 1 a 5, alínea b), pontos 1 a 4, ou n.º 6;
t) comercializarem produtos em violação do disposto no artigo 27.º, n.º 4, alínea a), ponto 6, alínea b), pontos 5 a 7, ou alínea c);
u) oferecerem vinho para venda em violação do disposto no artigo 27.º, n.º 5;
v) comercializarem produtos acondicionados em embalagens diferentes às embalagens ou materiais de embalagem exigidos ou comercializarem vinho com atributos especiais em garrafas que não sejam as exigidas, violando o disposto no artigo 27.º, n.º 7; 
w) não marcarem produtos durante o armazenamento em recipientes ou garrafas em conformidade com o disposto no artigo 27.º, n.º 8;
x) venderem vinho em violação do disposto no artigo 27.º, n.º 10;
y) não apresentarem a declaração relativa à produção em conformidade com o disposto no artigo 29.º, n.º 4, ou indicarem informações incompletas ou incorretas na mesma;
z) não apresentarem a declaração relativa às existências de mosto de uvas, mosto de uvas concentrado, mosto concentrado retificado ou vinho em conformidade com o disposto no artigo 29.º, n.º 5;
aa) comercializarem uvas colhidas em vinhas plantadas em violação da regulamentação diretamente aplicável da União Europeia relativa a uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas109) ou em violação do disposto no artigo 8.º ou 9.º, ou comercializarem produtos fabricados a partir dessas uvas; ou
bb) violarem a obrigação estipulada na regulamentação da União Europeia1) relativa à vitivinicultura ou à comercialização de produtos.»
75. No artigo 39.º, ao n.º 2 é aditado o n.º 3, com a seguinte redação:
3. As pessoas coletivas ou os empresários em nome individual, enquanto viticultores, cometem uma infração administrativa ao:
a) cultivarem espécies de plantas lenhosas de crescimento rápido no vinhedo, violando o disposto no artigo 4.º, n.º 2;
b) não manterem registos da área de vinha plantada e do rendimento por hectare em conformidade com o disposto no artigo 6.º, n.º 1;
c) comercializarem uvas em violação do disposto no artigo 6.º, n.º 3;
d) procederem à replantação da videira sem a autorização prevista no artigo 9.º, n.º 5, ou realizarem a mesma em violação da regulamentação diretamente aplicável da União Europeia relativa a uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas116);
e) arrancarem vinhas sem a autorização do proprietário, violando o disposto no artigo 9.º, n.º 3;
f) comercializarem uvas colhidas em vinhas plantadas em violação da regulamentação diretamente aplicável da União Europeia relativa a uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas109) ou em violação do disposto no artigo 8.º ou 9.º, ou comercializarem produtos fabricados a partir dessas uvas; ou
g) rotularem produtos em violação do disposto no artigo 16.º, n.º 1;
h) violando o disposto no artigo 28.º, n.º 3:
1. não notificarem o encerramento da vinha;
2. não notificarem alterações aos dados mantidos no Registo; ou
3. não requererem a atribuição do número de registo no caso de plantação de vinha;
i) não apresentarem a declaração relativa à colheita em conformidade com o disposto no artigo 29.º, n.º 1, ou indicarem informações incompletas ou incorretas na mesma;
j) procederem à nova plantação da videira sem a autorização prevista no artigo 8.º, n.º 2 ou 3, ou realizarem a mesma em violação da regulamentação diretamente aplicável da União Europeia relativa a uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas109);
k) violarem a obrigação estipulada na regulamentação da União Europeia1) relativa à vitivinicultura ou à comercialização de produtos.»
Os n.os 3 a 6 passam a n.os 4 a 7.
76. No artigo 39.º, n.º 4, ao final da alínea f) é aditada a expressão «, desde que não se trate de casos de adulteração de produtos».
77. No artigo 39.º, n.º 4, ao final da alínea g) é aditada a expressão «, desde que não se trate de casos de adulteração de produtos».
78. No artigo 39.º, n.º 4, a alínea i) passa a ter a seguinte redação:
«i)
conservarem substâncias que violem o disposto no artigo 12.º, n.º 5, nos espaços destinados ao fabrico, ao armazenamento, ao engarrafamento ou à comercialização de produtos;».
79. No artigo 39.º, n.º 4, alínea l), é suprimida a expressão «aumentarem o título alcoométrico natural em violação da regulamentação da União Europeia38) ou».
80. No artigo 39.º, n.º 4, ao final da subalínea aa) é aditado o termo «ou».
81. No artigo 39.º, n.º 4, a subalínea bb) passa a ter a seguinte redação:
«bb) em violação do disposto no artigo 26.º, n.º 4, alínea a):
1) não procederem à colheita de amostras de vinho do lote objeto do pedido de classificação; ou
2) procederem, após a colheita das amostras, à mistura de vinhos de diversas variedades ou a outras práticas ou tratamentos enológicos.»
82. No artigo 39.º, o n.º 5 passa a ter a seguinte redação:
«5. As pessoas coletivas ou os empresários em nome individual, enquanto vendedores, cometem uma infração administrativa ao:
a) comercializarem produtos em violação do disposto no artigo 16.º, n.º 5;
b) venderem vinho de barril em violação do disposto no artigo 16.º-B, n.º 2;
c) durante a venda de vinho de barril, à pressão ou a copo, não disponibilizarem as informações previstas no artigo 16.º, n.os 8, 9 ou 10;
d) oferecerem vinho para venda em violação do disposto no artigo 27.º, n.º 5;
e) venderem vinho em violação do disposto no artigo 27.º, n.º 10; ou
f) violando o disposto no artigo 27.º, n.º 11, durante a venda de vinho a copo, misturarem vinho de várias embalagens abertas destinadas ao consumidor, misturarem vinho com soda/água mineral ou outra bebida não alcoólica na ausência do cliente ou não abrirem vinho acondicionado em embalagens destinadas ao consumidor com um volume não superior a dois litros na presença do cliente».
83. No artigo 39.º, n.º 6, é suprimido o termo «própria».
84. No artigo 39.º, o n.º 7 passa a ter a seguinte redação:
«7. As infrações administrativas são sujeitas à aplicação das seguintes coimas:
a) 3 000 000 CZK (coroas checas), no caso das infrações administrativas previstas no n.º 1, alíneas e), g), h) e m), n.º 2, alínea p) e subalínea bb), n.º 3, alíneas a), e) e k) ou n.º 4, alíneas l), m) e s) e subalíneas aa) e bb);
b) 4 000 000 CZK (coroas checas), no caso das infrações administrativas previstas no n.º 1, alínea k), n.º 2, alínea w), n.º 3, alíneas c), n.º 4, alínea a) ou n.º 5, alíneas c), d) e f);
c) 5 000 000 CZK (coroas checas), no caso das infrações administrativas previstas no n.º 1, alíneas a), f), i), l) e r) a w), n.º 2, a) a o), q) a s), u), v) e y) a subalínea aa), n.º 3, alíneas b), d) e f) a j), n.º 4, alínea b) a k), n) a r) e t) a z) ou n.º 6; ou
d) 50 000 000 CZK (coroas checas), no caso das infrações administrativas previstas no n.º 1, alíneas b) a d), j) e m) a q), n.º 2, alíneas t) e x) ou n.º 5, alíneas a), b) e e).»
85. Ao artigo 39.º é aditado o artigo 39.º-A, com a seguinte redação, incluindo as notas de rodapé n.os 135) a 137):
«Artigo 39.º-A
1. Caso a autorização para nova plantação da videira tenha sido utilizada, durante o respetivo período de validade, em menos de 90 % da área autorizada, o Instituto obrigará o viticultor a pagar uma coima, nas condições definidas da regulamentação da União Europeia135) , no valor de:
a)  até 10 000 CZK (coroas checas) por cada hectare iniciado da vinha não plantada de acordo com a autorização caso, no ano civil em que a autorização foi concedida, se tenha procedido em conformidade com o artigo 8.º, n.º 2; ou
b) até 100 000 CZK (coroas checas) por cada hectare iniciado da vinha não plantada de acordo com a autorização caso, no ano civil em que a autorização foi concedida, tenha sido excedida a área da superfície declarada nos pedidos de novas plantações da videira e se tenha procedido em conformidade com o artigo 8.º, n.º 3; ou
2. Caso a autorização para a replantação da videira tenha sido utilizada, durante o respetivo período de validade, em menos de 90 % da área autorizada, o Instituto obrigará o viticultor a pagar, nas condições definidas da regulamentação da União Europeia135) , uma coima no valor de 10 000 CZK (coroas checas) por cada hectare iniciado da vinha não plantada de acordo com a autorização.
3. Caso a autorização para nova plantação ou replantação da videira tenha sido utilizada em, pelo menos, 90 % da área autorizada, o Instituto obrigará o viticultor a pagar uma coima no valor de 1 000 CZK (coroas checas) por cada hectare iniciado da vinha não plantada de acordo com a autorização.
4. Caso o viticultor não proceda, a expensas suas, ao arranque da vinha plantada, violando a regulamentação da União Europeia110) ou o disposto no artigo 8.º ou 9.º, o Instituto obrigá-lo-á a pagar, nas condições definidas da regulamentação da União Europeia136), uma coima no montante mínimo previsto no artigo 5.º, alíneas a) a c), do Regulamento Delegado (UE) 560/2015 da Comissão, de 15 de dezembro de 2014, que complementa o Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, no que respeita ao regime de plantações de vinhas137).
135)
Artigo 62.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
136)
Artigo 71.º do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho.
137)
Artigo 5.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 560/2015 da Comissão.
Artigo 36.º, alínea g), e artigo 40.º, do Regulamento Delegado (UE) 907/2014 da Comissão, de 11 de março de 2014, que completa o Regulamento (UE) n.º 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere aos organismos pagadores e outros organismos, à gestão financeira, ao apuramento das contas, às garantias e à utilização do euro.»
CELEX: 32013R1306, 32013R1308, 32015R0560
86. No artigo 40.º, n.º 4, a expressão «pessoas coletivas previstas no artigo 39.º, n.os 1 a 5» é substituída pela expressão «nos termos do artigo 39.º, n.os 1 a 6, e do artigo 39.º-A».
87. No artigo 42.º, n.º 1, a expressão «artigo 16.º, n.º 9» é substituída pela expressão «artigo 16.º, n.os 5 e 12», e à expressão «artigo 26.º, n.º 12,» é aditada a expressão «artigo 27.º, n.º 14,».
88. No artigo 42.º, n.º 2, a expressão «e artigo 27.º, n.º 11» é substituída pela expressão «, artigo 27.º, n.º 13».
Secção II
Disposições transitórias
1. Os processos administrativos iniciados ao abrigo da Lei n.º 321/2004 Colet., na redação vigente antes da data da entrada em vigor da presente lei, e não concluídos definitivamente antes da data da entrada em vigor da presente lei serão concluídos ao abrigo da Lei n.º 321/2004 Colet., na redação vigente antes da data da entrada em vigor da presente lei.
2. Com base nos pedidos apresentados pelos viticultores até 31 de dezembro de 2020, o Instituto decidirá em matéria de conversão dos direitos de plantação referidos no artigo 68.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho em autorizações nos termos do artigo 8.º ou 9.º da Lei n.º 321/2004 Colet. relativa à vitivinicultura e que altera outras leis conexa (lei relativa à vitivinicultura), na redação vigente a partir da data da entrada em vigor da presente lei. Cabe ao Ministério publicar o modelo do pedido no seu sítio Web.
CELEX: 32013R1308
3. A obrigação prevista no artigo 16.º, n.º 4, da Lei n.º 321/2004 Colet., na redação vigente a partir da entrada em vigor da presente lei, não se aplica aos vinhos dotados de rótulos no campo de visão principal até à entrada em vigor da presente lei, nem aos vinhos enchidos em embalagens destinadas ao consumidor até à entrada em vigor da presente lei, dotadas dos respetivos rótulos até à entrada em vigor da presente lei.
4. As pessoas não referidas no artigo 16.º-B, n.º 2, da Lei n.º 321/2004 Colet., na redação vigente a partir da data da entrada em vigor da presente lei, podem proceder à venda de vinho de barril aos consumidores durante um período máximo de 6 meses a contar da data da entrada em vigor da presente lei.
5. Os produtores de vinho ou os recetores de vinho não embalado estão obrigados a notificar, de acordo com o artigo 16.º-B, n.º 3, as instalações nas quais se proceda, à data da entrada em vigor da presente lei, à venda de vinho de barril aos consumidores, num prazo máximo de 60 dias a contar da data da entrada em vigor da presente lei.
6. As disposições do artigo 27.º, n.º 4, alínea a), ponto 6 e do artigo 27.º, n.º 4, alínea b), ponto 5, da Lei n.º 321/2004 Colet., na redação vigente a partir da entrada em vigor da presente lei, não se aplicam ao vinho não embalado, às uvas frescas que não uvas de mesa, ao mosto, ao mosto concentrado não retificado ou ao bagaço de uvas, importados de outro Estado-Membro da União Europeia ou de um país terceiro antes da entrada em vigor da presente lei.
7. As disposições do artigo 27.º, n.º 4, alínea c), da Lei n.º 321/2004 Colet., na redação vigente a partir da data da entrada em vigor da presente lei, não se aplicam aos vinhos em embalagens de transporte comercializados antes da entrada em vigor da presente lei.
Secção III
Disposições revogatórias
É revogado o Decreto do Governo n.º 143/2015 Colet. relativo aos elementos da documentação de acompanhamento para o transporte de produtos vitivinícolas no território da República Checa.
Secção IV
Regulamentação técnica
A presente lei foi notificada em conformidade com a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação.
Secção V
Entrada em vigor
A presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês civil seguinte à data da sua promulgação.
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